
Outubro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção O) Sexta-feira 6 5551 

~ Relações Institucionais do Concine, e da 
parte venezuelana, por um representante da 
Direccl6n de la Industria Cinematografica e 
por um representantre eleito pejas entidades 
cinematográficas. 

ArtIgo XVI 

Cada Parte notificará à outra do cumpri­
mento dos procedimentos exigido pelas legis­
lações respectivas para a aprovação do pre­
sente Acordo. o qual entrará em vigor a partir 
da data de recebimento da última destas notifi­
cações. 

ArtIgo XVII 

1. O-presente Acordo terá uma duração de 
cinco anos, podendo ser renovado automati­
camente por períodos iguais e sucessivos. 

2. O presente Acordo poderá ser denun­
ciado por qualquer uma das Partes mediante 
notificação por via diplomática, e a denúncia: 
su'rtirá efeito seis meses depois de recebida 
a respectiva notificação. 

3. A qualquer momento. as Partes poderão, 
por via diplomática, propor modificações ao 
presente Acordo. Quando aprovadas pelas 
Partes, tais modificações entrarão em vigor 
na forma prevista no Artigo XVI. 

Feito em Brasilia, aos 17 dias do mes de 
maio de 1988, em dois originais, nas línguas 
portuguesa e espanhola, sendo ambos os tex­
tos igualmente autênticos. 

Pelo Goverrio da República Federativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. Pelo Governo 
da República da Venezuela: Germán Niiva CiJr­
rilio. 

ANEXO "A" 
NORMAS DE PROCEDIMENTO PARA A 

EXECUÇÃO DO ACORDO DE 
CO-PRODUÇÃO ClNEMATOGRAFICA 
ENlRE O GOVERNO DA REP<íBUCA 

FEDERATIVA DO BRASIL E 
O GOVERNO DA REP<íBUCA 

DA VENEZUELA 

Para aplicação do Ac.ordo de Co-Produção 
Cinematográfica Brasil - Venezuela subscrito 
na data de hoje, se .estabele.cem as seguintes 
Nonnas de Procedimento: 

1. As solicitações de admissão dos bene­
ficios da co-produção cinematográfica bem 
como com o contrato de co-produção anexo, 
depositar-se-ão simultaneamente, nas respec~ 
tivas administrações, no rnínimo sessenta dias 
antes do começo da rodagem da pelfcuJa. 

2. A documentação' requerida para a ad­
missão deve ser a seguinte: 

2.1- Os documentos que certifiquem a 
propriedade legal, por parte dos co-produto­
res, dos direitos de autor sobre a obra a reali­
zar, seja esta urna hlst6ria original ou uma 
adaptação. 

22 - Um roteiro detalhado com os diálo­
gos do filme. 

2.3 - O 'contratO' de co-produção (um 
exemplar firmado e rubricado em três vias, 
que devem ser registradas ante as autoridades 
competentes de ambos países). Tal contrato 
deverá precisar no seu anexo: 

a) o título do filme; 

b) o nome do autor do argumento e do 
adaptador, se se tratar de argumento baseado 
em obra Uterária; 

c). o nome do diretor; 
d) os custos totais; 
e) a soma das contribuições' totais de cada 

oo-produtor; 
f) a repartição de bilheterias e de mercados; 
g) a indicação de data-limite para o início 

da rodagem do filme. 
2.4 ........ O plano de execução financeira e 

o orçamento dos gasto:? 
2.5 - A ficha técnica e artística completa 

e a nacionalidade dos participantes_ 
2.6 - O plano de trabalho, com a indicação 

dos países onde serão efetuadas as rodagens 
de cada seqüência. 

3. Enquanto a co-produção estiver sendo 
real~ada, e até o término da mesma, poderào 
ser introduzidas modificações no contrato de 
co-produção originalmente registrado, indu­
sive as referentes à variação das participações 
percentuais, a repartição de território e à subs­
tituição de um dos co-produtores. 

3.1 - A substiruiçào de um co-produtor 
será admitida somente em casos excepcionals 
e por motivos reconhecidos como válidos pe­
las duas a~inistrações. 

3.2 - As modificações eventualmente in­
troduzidas no contrato original deverão ser no­
tificadas às autoridades de cada país, e por 
estas aprovadas. 

ANEXO "FJ"" 

Tabela de percentuais de Ãportes 

Cargos Mínil10 Máximo 

Dire.tor 5 8 
Roteir,ista 2 , 

_Oir .e.tor ou chefe de Producão 2 , 
Diretor de Fotografia 2 , 
Diretor de Arte I 3 
O-.efe ou Erig-e'nheiro de $0111 I 2 
Direitos de Adaptação O 5 
Co~pQSitor Musical I 3 
Protagon is tas B 12 
Alores secundários 2 5 
TécniCOS de f i1magens (rodagem) 10 15 
Materiais cenogrâficos 2 5 

- Materiais qe vestuário e de 
maqulagem 2 4 
LOcál tzaoão e transporte 6 12 
Matería_l Virgem (imagem e som) 8 12 
Montagem 3 5 
Gravação mus ica l 2 4 
ReprOducão do som 2~ - ~ 5 
Laboratório 
Seguros' 
Custos especiaiS 

T 
I 
O 

ANEXO "C" 

T~bela de pontu3ção para o câlculo da 

p~rticipaçio artlstica e técnica nos 

fi lInes de ~ rio-pr,oduçilo 

10 
2 

10 

Càrgos Pontos 

0lre.tor 15 
Assistentes de dírecão 4 
Scrlpt , 
Roteiro 8 
Diretor de- fotogrdfla 8 
OperadOr de câmera 4 
FOQl .. Jf,sta - " . 
Chefe de Eletricidade 2-
Chefe de Máquinas 2 
Sonoplasta de campo 4 
Mrcrofonista 2 
Maquiador 2 
Vestü~r lsta 2 
Chefe de produção 6 _ 
).lusica 6 
Efeitos especiais 2 
Diretor artístico 5 
MontadOr 8 
protagonista 10 
Atores ,secundários 6 

Total: 100 
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